
ESTADO DO PARANÀ

E1 MUNICIPAL NQ 679/79
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal

a firmar conv~nio com a Funda-
ção Educacional do Estado do '
Paran~ - FUNDE PAR - G estabele
ce outras providências.

Faço saber que a C~mara Municipal de Coronel ~.
ivida, Estado do Paran~, aprovou e eu Angelo Mezzomo, Prefeito M~
~cipal sanciono a seguinte lei:

Art. lº) - Fica o Executivo Municipal autor!
::adp firmar convênio com a Fundação Educacional do Estado do Paraná
~~NDEPAR para construção de 02 (duas) salas de aula na localidade'
=e Nilo Peçanha, uma sala de aula para a ampliação do Grupo Escolar
_~berto de Alencar Castelo Bran~o no Distrito de Vista Alegre e uma
- adra de Esportes anexa oa Centro Regional de Ensino FURdamental ' •
-9 Coronel Vivida.

Art. 2Q) - Fica igualmente o Executivo Munici
-al ~utorizado a aplicar recursos orçamentários próprios do Municí~
=:o,nas obras mencionadas no artigo lQ, a titulo de complementação'
-as recursos da FUNDEPAR.

Art. 3Q) - Esta lei entrar~ em vigor na data'
~e sua publicação, revogadas as disposições em contr~rio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vi-
ida, Estado do Paran~, aos 07 ~sete) dias do mês de março de 1979,

;:g da República e 24Q do Munic1pio.

=egistre-se e Publique-se
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Secret~rio Geral


